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STF – Repercussão Geral  
 

Tema 150 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 593.818 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Consideração de condenações 
transitadas em julgado há mais de cinco anos como maus antecedentes 
para efeito de fixação da pena-base. 

Tese firmada: Não se aplica para o reconhecimento dos maus 
antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto 
no art. 64, I, do Código Penal. 

Data de publicação do acórdão de mérito: 23.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 359 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 602.584 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento:  Incidência do teto constitucional 
remuneratório sobre o montante decorrente da acumulação de proventos 
e pensão. 

Tese firmada: Ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento 
posterior ao da Emenda Constitucional nº 19/1998, o teto constitucional 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642160&numeroProcesso=593818&classeProcesso=RE&numeroTema=150
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previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal incide sobre o 
somatório de remuneração ou provento e pensão percebida por servidor. 

Data de publicação do acórdão de mérito: 23.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

Tema 386 – Mérito Julgado – Paradigma RE 611874 – Há Repercussão 

Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Realização de etapas de concurso 

público em datas e locais diferentes dos previstos em edital por motivos 

de crença religiosa do candidato. 

Tese firmada: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é 

possível a realização de etapas de concurso público em datas e horários 

distintos dos previstos em edital, por candidato que invoca escusa de 

consciência por motivo de crença religiosa, desde que presentes a 

razoabilidade da alteração, a preservação da igualdade entre todos os 

candidatos e que não acarrete ônus desproporcional à Administração 

Pública, que deverá decidir de maneira fundamentada. 

Data do julgamento: 26.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=359+++++++&numeroTemaFinal=359+++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3861938&numeroProcesso=611874&classeProcesso=RE&numeroTema=386
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Tema 457 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 659.424 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Requisitos legais diferenciados para a 
concessão de pensão por morte em relação a cônjuges homens e 

mulheres de ex-servidores públicos. 

Tese firmada: É inconstitucional, por transgressão ao princípio da 
isonomia entre homens e mulheres (CF, art. 5º, I), a exigência de 
requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de pensão por 
morte de ex-servidores públicos em relação a seus respectivos cônjuges 
ou companheiros/companheiras (CF, art. 201, V). 

Data de publicação do acórdão de mérito: 26.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 532 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 633.782– Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicação de multa de trânsito por 
sociedade de economia  

Tese firmada: É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio 
de lei, a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Administração 
Pública indireta de capital social majoritariamente público que prestem 

exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime 
não concorrencial. 

Data de publicação do acórdão de mérito: 26.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4149442&numeroProcesso=659424&classeProcesso=RE&numeroTema=457
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4005451&numeroProcesso=633782&classeProcesso=RE&numeroTema=532
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 Tema 578 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 662423 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicação do lapso temporal da 
Emenda Constitucional 20/98 a integrante de carreira pública escalonada 
em classes que pleiteia aposentadoria, com proventos relativos ao cargo 

ao qual promovido, ante o implemento dos requisitos, no cargo 
originalmente ocupado, antes do advento da emenda em questão. 

Tese firmada: (i) Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do 
art. 8º, inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98, somente se aplica aos 
servidores que, quando da sua publicação, ainda não reuniam os 
requisitos necessários para a aposentadoria; (ii) em se tratando de 
carreira pública escalonada em classes, a exigência instituída pelo art. 8º, 

inciso II da Emenda Constitucional n.º 20/98, de cinco anos de efetivo 
exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser 
compreendida como cinco anos de efetivo exercício na carreira a que 
pertencente o servidor. 

Data de publicação do acórdão de mérito: 25.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4163220&numeroProcesso=662423&classeProcesso=RE&numeroTema=578
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Tema 668 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 669.196 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Declaração de inconstitucionalidade 
de norma prevista em resolução do Comitê Gestor do Programa de 

Recuperação Fiscal — que regulamentou a forma de notificação de 
contribuinte sobre sua exclusão do Refis — após julgamento do Supremo 
Tribunal Federal que concluiu pela natureza infraconstitucional da 
controvérsia.  

Tese firmada: É inconstitucional o art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 
20/2001, no que suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante do 
REFIS, prévia ao ato de exclusão. 

Data de publicação do acórdão de mérito: 23.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 744 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 633345 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade do art. 8º, § 9º, I e 

II, da Lei 10.865/2004, que estabeleceu alíquotas da Contribuição ao PIS-

Importação e da COFINS-Importação mais elevadas para as importadoras 

de autopeças que não sejam fabricantes de máquinas e veículos. 

Tese firmada: É constitucional o § 9º do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, a 

estabelecer alíquotas maiores, quanto à Contribuição ao PIS e à Cofins, 
consideradas empresas importadoras de autopeças não fabricantes de 
máquinas e veículos.  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4189391&numeroProcesso=669196&classeProcesso=RE&numeroTema=668
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4189391&numeroProcesso=669196&classeProcesso=RE&numeroTema=668
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Data de publicação do acórdão de mérito: 24.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 
 

Tema 779 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma RE 808202 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade do teto constitucional à 
remuneração de substitutos (interinos) designados para o exercício de 
função notarial e registral em serventias extrajudiciais. 

Tese firmada: Os substitutos ou interinos designados para o exercício de 
função delegada não se equiparam aos titulares de serventias 
extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos estabelecidos nos arts. 

37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento 
originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão 
pela qual se aplica a eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da 
Carta da República 

Data de publicação do acórdão de mérito: 25.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 
 

Tema 872 – Trânsito em Julgado – Paradigma RE 606.010 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade da exigência de 

multa por ausência ou atraso na entrega de Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais – DCTF, prevista no art. 7º, II, da Lei 
10.426/2002, apurada mediante percentual a incidir, mês a mês, sobre os 
valores dos tributos a serem informados. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3999015&numeroProcesso=633345&classeProcesso=RE&numeroTema=744
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3999015&numeroProcesso=633345&classeProcesso=RE&numeroTema=744
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4561359&numeroProcesso=808202&classeProcesso=RE&numeroTema=779
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4561359&numeroProcesso=808202&classeProcesso=RE&numeroTema=779
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Tese firmada: Revela-se constitucional a sanção prevista no artigo 7º, 
inciso II, da Lei nº 10.426/2002, ante a ausência de ofensa aos princípios 

da proporcionalidade e da vedação de tributo com efeito confiscatório. 

Data do trânsito em julgado: 21.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

  

Tema 1021 – Mérito Julgado – Paradigma ARE 1.099.099 – Há 

Repercussão Geral 

Questão Submetida a Julgamento: Dever do administrador público de 

disponibilizar obrigação alternativa para servidor em estágio probatório 

cumprir deveres funcionais a que está impossibilitado em virtude de sua 

crença religiosa. 

Tese firmada: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é 

possível à Administração Pública, inclusive durante o estágio probatório, 

estabelecer critérios alternativos para o regular exercício dos deveres 

funcionais inerentes aos cargos públicos, em face de servidores que 

invocam escusa de consciência por motivos de crença religiosa, desde que 

presentes a razoabilidade da alteração, não se caracterize o 

desvirtuamento do exercício de suas funções e não acarrete ônus 

desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira 

fundamentada. 

Data do julgamento: 26.11.2020. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3797543&numeroProcesso=606010&classeProcesso=RE&numeroTema=872
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3797543&numeroProcesso=606010&classeProcesso=RE&numeroTema=872
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Link para o tema, clique aqui. 

Tema 1061 – Trânsito em Julgado – Paradigma ARE 1.208.032 – Há 

Repercussão Geral com Reafirmação de Jurisprudência  

Questão Submetida a Julgamento: Concessão de diferenças salariais 

relativas a 13,23% a servidor público federal por meio de decisão judicial 

tendo em vista a instituição da vantagem pecuniária individual (VPI) pela 

Lei nº 10.698/03. 

Tese firmada: A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais 

relativas a 13,23% a servidores públicos federais, sem o devido amparo 

legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37. 

Data do trânsito em julgado: 24.11.2020. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1113 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – Paradigma 

RE 990.115 – Há Repercussão Geral  

Questão Submetida a Julgamento: Inclusão do valor da subvenção 
econômica da Lei 10.604/2002 na base de cálculo do ICMS sobre energia 
elétrica. 

  
Data do Julgamento:  13.11.2020. 
 
Link para o tema, clique aqui. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5326615&numeroProcesso=1099099&classeProcesso=ARE&numeroTema=1021
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5691655&numeroProcesso=1208032&classeProcesso=ARE&numeroTema=1061
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5691655&numeroProcesso=1208032&classeProcesso=ARE&numeroTema=1061
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5035916&numeroProcesso=990115&classeProcesso=RE&numeroTema=1113
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 Tema 1115 – Acórdão de Repercussão Geral Publicado – Paradigma 

RE 1293097 – Não Há Repercussão Geral (questão infraconstitucional)  

Questão Submetida a Julgamento: Pagamento da indenização por 
atividade em localidade estratégica (adicional de fronteira), prevista na Lei 

12.855/2013, durante o gozo de férias regulamentares. 
  
Data da publicação do Acórdão de Repercussão Geral:  25.11.2020. 

 
Link para o tema, clique aqui. 

  

STJ – Recursos Repetitivos 

Tema 1030 – Acórdão de Mérito Publicado – Paradigma REsp 1807665/SC 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade, ou não, à luz do art. 3º 

da Lei n. 10.259/2001, de a parte renunciar ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos, aí incluídas prestações vincendas, para poder demandar 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Tese firmada: Ao autor que deseje litigar no âmbito de Juizado Especial 

Federal Cível, é lícito renunciar, de modo expresso e para fins de 

atribuição de valor à causa, ao montante que exceda os 60 (sessenta) 

salários mínimos previstos no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001, aí 

incluídas, sendo o caso, as prestações vincendas. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 26.11.2020.        

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6020990&numeroProcesso=1293097&classeProcesso=RE&numeroTema=1115
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6020990&numeroProcesso=1293097&classeProcesso=RE&numeroTema=1115
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Link para o tema, clique aqui. 

  
 

PROCEDIMENTOS PJE – SOBRESTAR E DESSOBRESTAR 
 

Temas que não ensejam sobrestamento. 

As situações dos temas com “acórdão de mérito publicado”, 

“cancelado” e com “trânsito em julgado” não comportam mais 

sobrestamento, salvo deliberação expressa em contrário.  

Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

 

(...) III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição RETOMARÃO O CURSO PARA JULGAMENTO E 

APLICAÇÃO DA TESE firmada pelo tribunal superior”. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1807665
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1807665
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Códigos para movimentação no PJe em caso de LEVANTAMENTO DO 

SOBRESTAMENTO:  

 

Por decisão do Magistrado Código 12067 – decisão de levantamento 

da suspensão ou dessobrestamento 

Por despacho do Magistrado: Código 12068 – despacho de 

levantamento da suspensão ou 

dessobrestamento 

Por ato ordinatório do Assessor ou 

Diretor de Turma ou Vara 

Código 12066 – Cumprimento de 

levantamento da suspensão ou 

dessobrestamento. 

 



  

 
 

13 

 

Códigos para movimentação no PJe para SOBRESTAMENTO:  

 

 

 

 

 

RECURSOS 

REPETITIVO 

(STJ) 

Por decisão do 

Magistrado 

Código 11975 – Suspensão ou 

sobrestamento por Recurso Especial 

Repetitivo  (+) n.° tema/controvérsia 

Por ato ordinatório 

do Assessor ou 

Diretor de Turma 

ou Vara  

Código 12065 – Cumprimento de 

suspensão ou sobrestamento (+) n.° 

tema/controvérsia 

REPERCUSSÃO 

GERAL (STF) 

Por decisão do 

Magistrado 

Código 265 – Suspensão ou 

sobrestamento por Repercussão Geral 

(+) n.° tema/controvérsia 

Por ato ordinatório 

do Assessor ou 

Diretor de Turma 

ou Vara 

Código 12065 – Cumprimento de 

suspensão ou sobrestamento (+) n.° 

tema/controvérsia 

INCIDENTE 

RESOLUÇÃO 

DE DEMANDAS 

REPETITIVAS – 

IDRD (TJDFT) 

Por decisão do 

Magistrado 

Código 12098 – Suspensão ou 

sobrestamento por Incidente de 

Resolução de Demandas Repetitivas 

(+) n.° tema/controvérsia 

Por ato ordinatório 

do Assessor ou 

Diretor de Turma 

ou Vara 

Código 12065 – Cumprimento de 

suspensão IRDR (+) n.° 

tema/controvérsia 

 


